
Contrato 002/2020
Prefeitura Municipal de Paraibuna

Divisão de Gestão Administrativa

INSTRUMENTO CONTRATUAL PARA CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 
ULTRASSONOGRAFIA PARA TRATAMENTO DE MUNÍCIPES 
ATENDIDOS PELO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE QUE 
CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAIBUNA E A EMPRESA LOPES MACHADO SERVIÇOS 
MÉDICOS S/S.

CONTRATO N° 002/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2769/2019
EDITAL N°. 0095/2019
PREGÃO PRESENCIAL N ° . 0074/2019

Pelo presente instrumento contratual^ as partes/ de tiifi" lâ l | |  pREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita: no CNPJ/MF|y°.Tj46.643/474/0001 -52, Inscrição Estadual 
isenta, com sede nesta cidade*Çna- Jfeua Huipaitâ, Céntifj, doravinte simplesmente denominada 
CONTRATANTE, neste ato dè>^cÍaX!^^L/épr^enfadt pito Préfeito Municipal, Sr. VICTOR DE CASSIO 
MIRANDA, brasilei|d, solteiro, AdmimstrafcadJTmpresas, portador da cédula de identidade N \  28.111.766- 
4 - SSP/SP e insctfto no CPF/MF sob N V  251.880.488-92, residente na Avenida Dr. Lincoln Feliciano da Silva, 
02 - Centro, nesta cidade de Paraibuna/SP e, de outro lado, LOPES MACHADO SERVIÇOS MÉDICOS S/S, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ sob NJ. 31.762.426/0001-06, com sede na Rua Laurent 
Martins, n° 113, Bloco A, Jardim Esplanada, São José dos Campos/SP, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representada por Cassio Victor Machado Lopes, Sócio-Administrador. portador da 
cédula de identidade N ". 14146257 SSP/MG, e inscrito no CPF/MF sob N '. 086.079.089-00, têm entre si justa 
e contratada, em conformidade com o Processo Administrativo N \  9999/9999, que se regerá pela Lei Federal 
N°. 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como o Decreto Municipal N". 2.123, de 28 de fevereiro de 2007, 
aplicando-se subsidiariamente. as normas da Lei Federal NJ . 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores e Lei Federal Complementar N \ 123/2006 e Lei Municipal Complementar N '. 0032 de 
29 de junhoõe 2011, e pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZACAO DE EXAMES DE ULTRASSONOGRAMA PARA 

TRATAMENTO DE MUNÍCIPES ATENDIDOS PLLO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE, -Io ........... as
especificações e demais disposições do parágrafo primeiro da cláusula terceira do presente instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
i  O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da assinatura do instrumento 

contratual.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
PARÁGRAFO PRIMEIRO O valor total para a prestação dos serviços deste contrato é d e  R$ 124.314,00 (cento 
e ymte e quatro mil trezentos e quatorze reais), de acordo com a proposta de preços apresentada gela 
CONTRATADA, conforme segue:

j :-_t p r .^ - r iz jc  ia  ri/ .-- i n * . . - o U i M é d ia  p o r  ite m T r- ít i ' t * '1

1 n ò a /m e  Tc-ta. E S  8 4 ,0 0 Rs 2 5 .2 0 0 ,0 0

2 U ltra sso n o g ra fia  Ã b d km w  S ip e r ío r E x a m e R S  £ 9 /0 0 R S 6 .9 0 0 ,0 0

3 iã tm s s o m g m flG  A rtia d a çã o m 'Exam e R S 3 4 ,0 0 R S  4 .2 0 G /0 0

4 iM tm s m m g m fia  A p a re lh o  iM ix z r io 15Ú E x a m e R $ 8 3 ,8 2

5 íM r m s ú m g m fm  Ã kim o . tm E x a m e F S  82 - 82

6 U íírm s o m g m fia  T irm id e m E x a m e R t  8 4 ,0 0 ÍT.v* 4  j.éí/iJyisL'

7 iM tfú sso m g m fm  Pétvhxt tm E x a m e P.S 6 3 ,0 2 • \
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# lÉ tm sm rm gm fm  B o fsu  E scro ta t tm Exam e R'$ 83t5S • f \JU

9 ü iirm sü m g í^ ÍG  ü!b$tétrim sm Exam e RS 33 ,3 $ RS 4 h  940 ,00

PARÁGRAFO SEGUNDO - No valor total para prestação dos serviços deste contrato incluem-se todo o custo e 
benefício decorrente do fornecimento executado e horas extraordinárias, noturnas, dominicais e feriados, 
bem como todos os tributos ou encargos de qualquer natureza devidos pela CONTRATADA aos poderes 
públicos Federal, Estadual ou Municipal, diretan^pt^relacionados com o objeto desta contratação, 
comprometendo-se a mesma a saldá-los por sua cÕntájiM ^ ÉpPs e na forma da lei.

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os serviççrê^everão se? prestados TMáriã, semaflai ou mensalmente mediante 
solicitação escrita, denominadá Ordem^dè Execu^o tie Seç^Cos. ã> , ^
PARÁGRAFO SEGUNDO -jps ^fr^qs-“d^Tãp/s^re;ái^^^Tio-^% fO ;iJo^^0artam tí^çi Municipal de Saúde, 
situado na Travessafrm afe C^nte^sf#,'C^^&árParÁibuna/SP.^^''''%;;^p^':' 4
PARÁGRAFO TEI^ EIR^  ^ ^ ^ íç q s - d é v é r ã q  ser executados corifófme Cronograma a ser -fornecido pelo 
Departamento M |picipa|.|Í S jpJe, pòdendo e ^ ê ^ fi* j i ■ili.>i.v ^--^^oLçonveniência da Administração. 
PARÁGRAFO QUARTO - O início do prazo "pára conclusão dos seivfços dar-se-á do recebimento da Ordem de 
Execução de Serviço.
PARÁGRAFO QUINTO - A Contratada garantirá a qualidade e as especificações do seu serviço, durante todo o 
período abrangido pela presente licitação, e será responsável pela substituição em até 72 {setenta e duas) 
horas de qualquer item que esteja fora das exigências e/ou características legais contratadas 
independentemente de notificação formal da Unidade.
PARÁGRAFO SEXTO Na hipótese da CONTRATADA se negar a retirai a “Ordem de Execução de Serviços”, a 
mesma deverá ser enviada pelo correio, registrado, considerando-se como efetivamente recebida na data do 
registro para todos os efeitos legais, devendo tal circunstância ser publicada no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, como também deverá ser notificado o representante da Contratada.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA fica obrigada a atender todas as “Ordens de Execução de Serviços” 
expedidas durante a vigência deste contrato, dentro do estabelecido no Anexo V, podendo haver 
atendimento além da quantidade prevista, a critério da Administração, mediante prévia justificativa, com ou 
sem a anuência da CONTRATADA, devidamente formalizada, conforme § I o do artigo 65 da Lei Federal N° 
8.666/93. Ü '

PARAG

CLÁUSULA QUINTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
* Para perfeita consecucão do presente objeto, durante todo o período de vigência contratual, a

CONTRÜ® .... ......... ....7 . , .  ' 7 .,^  ' " . ^ 7 .  J -  . . . '7 ™
4 $em p d a mento da prestação dosipserviços,

de seu déseTwolvimento, b em i^ m fa ç ilíta rá  a fiscalização da 
dia e horário, prestando to d o |:^ ^ ç|a r^ i^ n to s

:execução do objeto. Também, correrão .por conta ’ exclusiva da 
, combustível, pedágio, refeições, hospedagem e tudo 

para pérfettã nos casos

fiscais e
CONTRATADA todatfas 
o mais necessário à 
expressamente previstos. “ 4 P  _
PARÁGRAFO TERCEIRO - Manter-se-á, durantêsÉÍ§Í a extetição^do contrato, em compatibilidade com asranbgi
obrigações assumidas, bem como com as coriaíções de habilitaçãcTè qualificação exigidas na licitação. 
PARÁGRAFO QUARTO - Informará à Administração Pública a ocorrência de qualquer fato ou condições que 
possam atrasar ou impedir a execução dos serviços contratado, no todo ou em parte, observados os prazos 
fixados, inclusive quanto às medidas a serem tomadas visando à imediata correção da situação, de forma que 
não ocorra solução de continuidade execução dos serviços.
PARÁGRAFO QUINTO - Deverá reparar, às suas expensas, os objetos rejeitados pela Administração Pública, 
que forem fornecidos em desacordo com as especificações do edital, normas aplicáveis, imediatamente, 
independentemente de comunicação escrita, por outro com a especificação exigida.
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PARÁGRAFO SEXTO - Responderá objetivamente pelos danos causados pelos seus empregados ou prepostos a 
qualquer título, aos bens da CONTRATANTE ou de terceiros, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, por conta de haver fiscalização ou acompanhamento pelo Município.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Assumirá integral responsabilidade pela execução, para a perfeita e ininterrupta 
execução dos serviços.
PARÁGRAFO OITAVO - Cumprirá as diretrizes e elementos estabelecidos e informados pela CONTRATANTE.

CLAÚSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Emitida a Ordem de Execução de Serviços, obriga|Sie a CONTRATANTE a:

Contratada autonomia para a prestação dos serviços, FésêrVà1|&^,-eontudo, no direito de exercer a mais 
completa fiscalização, o que nãp exirne á  Contratada de suas res^nsábilidadés contratuais e legais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução do contrato será acompanhado, fiscalizado, recebido e atestado pela 
servidora a Edna Mara Ortiz, como representante da Prefeitura Municipal de Paraibuna.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, 
bem como será responsável pelo recebimento do serviço e encaminhamento da nota fiscal para a liquidação 
da despesa, atestando o cumprimento de todas as especificações exigidas.
PARÁGRAFO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 
PARÁGRAFO QUARTO - O licitante vencedor deverá indicar no ato da assinatura do contrato preposto, aceito 
pela Prefeitura Municipal de Paraibuna, para representá-la sempre que for necessário.

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATACÀO
A CONTRATADA não poderá subcontratar, total ou parcialmente, o objeto do presente contrato, sem 

a anuência da autoridade competente, manifestada após o reconhecimento da ocorrência de motivo 
justificado e formalizado, mediante o qual se mantenha a integral responsabilidade da mesma contratada 
pelo fornecimento satisfatório do objeto licitado.

CLÁUSULA NONA - DOS PAGAMENTOS
* 0  pagamento pelo item que compõe o objeto desta licitação oconerá após empenho e consequente 

liquidação da despesa, em 10 {dez) dias da aceitação da competente nota fiscal de entrega do objeto, após o 
confronto do mesmo com as especificações conforme parágrafo primeiro da cláusula terceira.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de irregularidade(s) do objeto entregue e/ou na documentação fiscal, o 
prazo de pagamento serácontadoia^ ^ tifed ^ ^ ç^ ^ p p n d e n te (s jj^ u {3r i â ^ f e ê # r ^ |  - 
PARÁGRAFO SEGUNDO -  Se o término do praz» para pagamento ocorrer em día sem expediente na 
Prefeitura, tal praz» estender-se-á até o primeiro cfia útil subsequente.
PARÁGRAFO TERC^âRQ—Q i j r é ç ó s ^ t B ^ ^ t e s p iM é ê p ^ ^ ^ r M jU ^ ^ á ^ ip r t è ia .  :dpJpntrato. 
PARÁGRAFO QUARTO - Os deverão ser
encaminhados para o e-mail: nfe@paraibuna.sp.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos financeiros para pagamento do objeto da presente licitação correrão por conta das 

dotações orçamentárias a seguir especificadas.

Fonte de Recurso: 05 Transferências e Convênios Federais-Vinculados

02.04.01 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0005.2017 - Manutenção Ações Desenv. Sustent. Saúde 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

ao contrato,
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
Constituem motivos para rescisão do contrato:

I - Os previstos na cláusula décima segunda.
II - O descumprimento, total ou parcial, das cláusulas contratuais, especificações ou prazos, ou, ainda, seu 
cumprimento de forma lenta ou irregular;
III - O atraso injustificado no início do fornecimento;
IV - A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;
V - O desatendimento às determinações regulares da,jjj£pridade competente designada para acompanhar e 
fiscalizar a execução do fornecimento contratado; \
VI - A decretação de falência da CONTRATADA, bem cdtfe^^ftjlissolução societária;
VII - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a
execução do objeto contratado;  ̂ '  ̂1
VIII - Razões de interesse público, relevanpã eâmípiojCÒ^,ç$iento,,Jtrstificadas e determinadas pelo
Prefeito Municipal, exaradas ho prQcesso adminMrãtivo^ ^ e sé têfere o çorjjrato; '
IX - A supressão, por parle da Adm lnist^ão R$fííca, modificação no valor inicial do
contrato, além do limite previsto no §1°, do artigo 65, da Lei Federal N \ 8.666/93;
X - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovados, impeditivos ao cumprimento 
do contrato;
XI - Os demais casos arrolados nos incisos do artigo 78, da Lei Federai N‘ . 8.666/93.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das hipóteses acima arroladas, a rescisão do presente contrato poderá 
ocorrer de forma amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que 
conveniente à Administração Pública.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA desde já  reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos de 
rescisão administrativa previstos no artigo 77 e seguintes, da Lei Federal N‘ .8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADtS
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da 

CONTRATADA, sujeitando-a, além das sanções previstas na legislação pertinente, à penalidade de multa 
contratual calculada da seguinte forma:
I - Multa pela recusa da licitante em assinar o Termo de Contrato: 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
contratação.
(I - Multa por dia de atraso para o início da execução dos serviços: 1,0% (um por cento) por dra sobre o valor 
do Contrato, até o máximo de 15 (quinze) dias, após o que será considerada íoexecução total.
III- Multa pelo descumprimento de cláusula contratual, ou das disposições contidas no instrumento 
convocatório: 0,5% (meio por cento) sobre o valor do contrato, por dia, até o máximo de 15 (quinze) dias, 
após 0 que será considerada inexecução total.
IV - Multa pelo não atendimento de eventuais exigências formuladas por responsável pelo recebimento do 
serviço: 2% (dois por cento) sobre o valor do ajuste.
V - Múlta por inexecução parcial do ajuste: 30% (trinta por cento) sobre o valor da parcela inexecutada.
Vl^Multa por inexecução total do ajuste: 30% (trinta por cento) sobre o seu valor. S s ? -
VII - Às sanções são independentes. Á aplicação de uma não exclui a das outras.
VIII - O prazo para^pagamento das m yjtasserád e Q^(cjpCQ| ^ s £t o i s  a çpn| ârsd aJ^ m ação  da empresa
apenada. A c r it é r i^ ^ M B M it ^ ^ o  é í i p ^ K ^  p c ^ v é p ^ ã f e  A ® õ ^ f^ ^ çÍh fp d õ 1 |á S m p o rtâ n c ia  que 
a mesma tenha a receber < ja W lfln la # à te  ..
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não havendo pagam entÇfe^^^Ãpjisá, o valor será inscrito como dívida ativa, 
sujeitando-se ao processo executivo.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento da multa acima mencionada não obsta a possibilidade de rescisão do 
ajuste celebrado, sem prejuízo do disposto no caput desta cláusula.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Na aplicação das penalidades de que trata esta cláusula, será observado o exercício 
do direito ao contraditório e à ampla defesa, constitucionalmente assegurados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ADITAMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Administração Pública poderá autorizar, quando reconhecer a ocorrência de força 
maior ou conveniência administrativa, alteração contratual de que decorra variação do valor do contrato ou 
modificação no prazo de sua execução, bem como a forma, redução ou acréscimo do objeto contratado, nos
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limites estabelecidos no § 1o, do artigo 65, da Lei Federal N \ 8.666/93, a qual se formalizará mediante 
Termo Aditivo, que será incorporado ao presente instrumento. Podendo ainda ter sua duração prorrogada 
conforme disposto no inciso II do artigo 57 da 8.666/93 limitando-se ao prazo máximo de 60 (sessenta) meses 
desde que respeitado o limite para a modalidade licitatória adotada, mediante a utilização do índice Geral de 
Preços do Mercado - IGP-M da Fundação Getúlio Vargas - FGV para atualização dos valores contratados 
inicialmente.
PARÁGRAFO SEGUNDO - As solicitações para celebração de Termo Aditivo deverão ser protocolizadas junto 
ao Setor de Contratos no horário das 09:00 (nove) às 11:00 (onze) horas e das 13:00 (treze) às 16:00 
(dezesseis) horas, devendo ser encaminhadas em 03 (três.) vias de igual teor para posterior análise técnica e 
jurídica de sua aceitabilidade.
PARÁGRAFO TERCEIRO - As solicitações para celebração <ie Termo Aditivo, obrigatoriamente, deverão conter 
referência a licitação de origem e justificativa que comprove teoricamente a sua necessidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO /
Fica eleito o foro da Comarca-de Paraibuna, comsrenúncia de quafquer outro por mais privilegiado 

que seja, para dirimir as questões oriundas da entrega do presente contrato. E, por estarem assim justos e 
contratados, firmam o presente contrato em 01 (uma) via, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Paraibuné

PREFFITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA
Victor de Cassio Miranda 

Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N°. 74/2019

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAF 
CNPJ N \ :  46.643.474/0001-52 
CONTRATADA: LOPES MACHADO SERVIÇOS^ÉBICOf57$ 
CONTRATO N \ :  002/2020 f : í 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2IÓ9/:
PREGÃO PRESENCIAL IÍ°.:74 'ÜÊW :
DATA DA ASSINAffuRA:
VIGÊNCIA: 27/<jf/20|j i 
VALOR (R$): quatro mil trezentos
OBJETO: C M f c r a W  SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE Ej ASSONOGRAF1A PARA

m m  sa u d e .

_____ _ sob as penas
ão^mçonUarafse no 

as do

LOPES M AO ilÉ®  SERVIÇOS MÉOUCOS S/S 
Cassio Victor Machado Lopes 

Contratada
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ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS

Processo Adm inistrativo N° . :  2769/2018 
Pregão Presencial N \ :  0074/2019 
Interessado: Departamento Municipal de Saúde
Objeto: Contratação de serviços para realização de exames de ultrassonografiá para 
tratamento de munícipes atendidos pelo=#op.iriamgnto Municipal de Saúde 
Contratada: LOPES MACHADO SERVIÇOS MÉDICOS S 'S

Pela presente Ordem de E xe çü ç fí de Serviços, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA, 
pessoa juríd ica de direito páÈ^ w rtn tetií), inssrtia no|!NPJ/MÇ|;sob N6jM 6 .643.474/0001- 
52, com sede pestà , c j^ àq^ ;ri^ ^ ij^ Rüm aTtá ,F-20^fcníro#^ Páraífiuha/SP , doravante 
CONTRATANTE! n^ t^  A id lv fd a m ^ te  representada peto Sr. V ictor de Cassio Miranda, 
Prefeito M u n f ip a lU ^ R lZ A - a  e r f l^ ^ L O P E S  /AACHADO SERVIÇOS MÉDICOS S/S, 
inscrilr. no Cadastro Nacional do Pessoa Jurídica CNPJ sob N . 31.762.426/0001-06. com 
sede na Rua Laurent Martins, n° 113, Bloco A , Jardim Esplanada, São José dos Campos/SP, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por Cassio 
V ictor Machado Lopes, Sócio Admimstiador. portador da cédula de identidade N°. 
14146257 SSP.MG. e inscrito no CPF*MF sob N . 086.079.0S9-00 n executai os serviços 
contratados.
A CONTRATADA deverá executar os serviços de acordo com sua proposta de preços, 
observando todos os elementos técnicos do projeto.

VALOR: R$ 124.314,00 (cento e vinte e quatro mil trezentos e quatorze reais).

Paraibuna, 28 de janeiro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA
Victor de Cassio Miranda 

Prefeito Municipal

LOPES AAACHADO SERVIÇOS MÉDICOS S/S
Cassio Victor Machado Lopes 

Contratada

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12.260-000.
T e t :  {12} 3974-2080 Ramal 231 - E-maii: CQntratQS@paraihuna,sp.gG¥.br
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